
Resumo: O presente artigo discute concepções 
sobre o modo como o processo educativo atua 
no desenvolvimento de cidadãos conscientes 
de seus direitos sociais, ambos inerentes à 
pessoa humana, mas que, na maioria das 
vezes, são negados ou violados. A cidadania 
plena ocorre mediante a formação de cidadãos 
críticos e leitores da própria sociedade. Este 
artigo resultou de uma revisão bibliográfica, 
observando a educação em espaços formais 
e informais. Ambos foram refletidos à luz das 
bases teóricas de Brandão (2007), Emediato 
(1978), Freire (1987), Silva (2000), Sobral (2000). 
De modo reflexivo, as discussões permearam o 
viés de que a escola tem o papel de promover 
o desenvolvimento crítico dos alunos a partir 
da concepção de cidadania, sendo esta tomada 
sob o eixo dos direitos e deveres inerentes aos 
desafios necessários para se efetivar a cidadania 
e o desenvolvimento de sujeitos em busca de 
direitos por meio da educação.  
Palavras-chave: Educação. Cidadania. Direitos 
Humanos.

Abstract: This article discusses conceptions 
about how the educational process works in the 
development of citizens aware of their social 
rights, both inherent to the human person, but 
that, in most of the time, are denied or violated. 
Full citizenship occurs through the formation of 
critical citizens and readers of their own society. 
This article resulted from a bibliographical 
review, observing education in formal and 
informal spaces. Both were reflected in the 
theoretical bases of Brandão (2007), Emediato 
(1978), Freire (1987), Silva (2000), Sobral (2000). 
In a reflexive way, the discussions permeated the 
bias that the school has the role of promoting 
the critical development of the students from 
the conception of citizenship, being this taken 
under the axis of the rights and duties inherent 
to the challenges necessary to realize the 
citizenship and the development of subjects in 
search of rights through education.
Keywords: Education. Citizenship. Human 
Rights.
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Introdução
Pensar a educação como processo de ensino-aprendizagem é percebê-la como um ato de 

direito	a	todos	os	cidadãos.	Por	isso,	ela	deve	ser	vista	como	elemento	primordial	ao	exercício	da	
cidadania.	Isso	se	dá	porque	a	parti	r	do	direito	à	educação	o	indivíduo	consegue	vislumbrar	e	ter	
consciência	dos	demais	direitos,	e	consequentemente	trilhar	pelos	caminhos	da	cidadania.		

Estruturalmente,	 este	 arti	go	 está	 distribuído	 em	 partes	 que	 discutem	 a	 cidadania,	
primeiramente,	 a	 parti	r	 dos	múlti	plos	 papéis	 da	 educação,	 seja	 ela	 formal	 ou	 informal,	 assim	
como	a	perspecti	va	de	promover	a	transformação	social.	Abordam	também	os	aparatos	legais	que	
conceituam	e	situam	a	educação	como	processo	essencial	para	o	desenvolvimento	da	pessoa	e	
para	o	acesso	a	seus	direitos,	além	do	preparo	para	o	mundo	do	trabalho	e	exercício	da	cidadania.

Em	segundo	ponto,	a	educação	é	discuti	da	sob	a	perspecti	va	dos	direitos	humanos	e	da	
cidadania,	com	ênfase	na	educação	como	direito	humano	que	viabiliza	o	acesso	aos	direitos	civis,	
políticos	e	sociais.	Para	tanto,	a	educação	deve	ser	uma	práti	ca	críti	ca	e	refl	exiva	que	permite	a	
tomada	da	consciência	dos	direitos	pelos	indivíduos	sociais,	mesmo	sabendo	que	ela	esbarra	nas	
próprias	expressões	das	desigualdades	sociais	que	permeiam	o	ambiente	escolar.

Diante	do	exposto,	é	perceptí	vel	que	a	educação	não	deve	se	desvincular	da	realidade	social,	
exatamente	para	que	os	cidadãos	consigam	ser	protagonistas	na	sociedade.	Desse	modo,	o	últi	mo	
ponto	discuti	do,	que	tem	aspecto	conclusivo,	aborda	que	a	escola	tem	o	papel	de	despertar	os	alunos	
para	o	protagonismo	e	críti	ca	do	coti	diano.	Isso	se	faz	necessário,	porque	é	preciso	considerar	as	
vivências	desses	alunos	como	elementos	aliados	ao	currículo	e	à	formação	de	cidadãos	capacitados	
para	uma	atuação	protagonista	na	sociedade	democráti	ca.

A relação essencial entre educação e cidadania 
	 A	educação	enquanto	processo	 intrínseco	à	vida	social	perpassa	por	 todas	as	 relações	

estabelecidas	 na	 sociedade.	 Por	 meio	 da	 educação	 são	 transmiti	dos	 valores	 e	 ensinamentos	
considerados	essenciais	para	a	 convivência	e	parti	cipação	na	 sociedade,	ou	 seja,	 a	 educação	é	
essencial	para	que	as	pessoas	possam	exercer	a	plena	cidadania.

O	exercício	da	cidadania	pode	ser	compreendido	como	a	capacidade	que	o	indivíduo	tem	
para “entender o mundo, a sua situação no mundo e de compreender os seus direitos para poder 
reivindicá-los”	 (SANTOS,	 1997	apud	 SILVA,	 2000,	 p.	 44).	 Nesse	 senti	do,	 os	 indivíduos	 precisam	
conhecer	seus	direitos,	as	formas	de	reivindicá-los,	assim	como	seus	deveres	na	sociedade.			

Conforme	Brandão	(2007),	a	dimensão	da	educação	como	práti	ca	social	tem	o	papel	de	formar	
indivíduos	para	que	desempenhem	seus	papéis	dentro	da	sociedade,	visando	o	desenvolvimento	
da	mesma.	Essa	ideia	remete	ao	propósito	da	qualifi	cação	para	o	mercado	de	trabalho,	que	consiste	
em	um	dos	objeti	vos	da	educação	contemporânea.		A	esse	respeito,	Sobral	(2000)	faz	o	seguinte	
destaque:

                              

[...]	a	educação	é	importante	para	o	país	enquanto	condição	
de	competi	ti	vidade,	no	senti	do	de	permiti	r	a	entrada	no	novo	
paradigma	produti	vo	que	é	baseado,	sobretudo,	na	dominação	
do	conhecimento.	Porém,	a	educação	também	é	considerada	
relevante	no	que	 se	 refere	ao	 seu	papel	de	diminuição	das	
desigualdades	sociais,	ou	seja,	como	promotora	de	cidadania	
social.	(SOBRAL,	2000,	p.6).

	 Para	além	de	uma	práti	ca	social,	a	educação	assume	também	o	propósito	de	promover	
a	transformação	social,	a	qual,	segundo	Emediato	(1978),	pode	ser	entendida	de	duas	maneiras.	
A	primeira,	como	forma	do	indivíduo	conseguir	progressão	individual	e	social,	confi	gurando	assim	
uma	 forma	 de	 mobilidade	 social	 dentro	 da	 sociedade	 capitalista.	 Assim,	 a	 educação	 fornece	
conhecimento	e	prepara	o	indivíduo	para	o	mercado	de	trabalho,	por	exemplo.	Essa	percepção,	
segundo	Sobral	(2000),	faz	com	que	o	cidadão	desenvolva	seus	saberes	no	contexto	do	trabalho	e	
do	desenvolvimento	cientí	fi	co.	Vejamos	sua	percepção:	

A	 ideia	 de	 educação	 para	 competi	ti	vidade,	 associada	 ao	
desenvolvimento	 cientí	fi	co	 e	 tecnológico,	 e	 a	 ideia	 de	
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educação	 para	 a	 cidadania	 social	 consti	tuem	 consensos	 na	
agenda	dos	debates	 e	 formulação	de	políti	cas	 educacionais	
em	âmbito	internacional.	(SOBRAL,	2000,	p.	6).

Dessa	forma,	a	transformação	social	pode	ser	entendida,	em	uma	segunda	maneira,	como	
meio	para	que	ocorram	mudanças	nas	estruturas	societárias,	reduzindo	as	disparidades	sociais	e	
econômicas	existentes.	Isso	signifi	ca	que	a	educação	perpassa	por	todos	esses	contextos,	além	de	
esti	mular	a	cidadania,	ou	seja,	a	ampla	parti	cipação	dos	indivíduos	na	sociedade.	Nesses	termos,	
a	educação	é	um	processo	permanente	e	contí	nuo,	mesmo	que	demore	algum	tempo	para	sua	
concreti	zação.	Afi	nal,			

[...]	 a	 legiti	mação	 e	 a	 reconstrução	 das	 relações	 sociais	
só	 podem	 ser	 realizadas	 a	 longo	 prazo.	 A	 educação	 como	
fenômeno	social	de	larga	penetração	faz	parte	deste	processo	
de	mudança.	Consti	tui	um	elemento	do	movimento	cultural	
desti	nado	 a	 revolucionar	 as	 relações	 sociais,	 tomando	 por	
base	as	novas	 formas	de	produção	social.	 (EMEDIATO,1978,	
p.	211).

	 As	duas	formas	de	transformação	social	encontram-se	consolidadas	na	Consti	tuição	da	
República	 Federati	va	 do	Brasil	 promulgada	 em	1988,	 que	 aborda	 o	 preparo	 para	 o	mundo	do	
trabalho	e	para	o	atendimento	dos	anseios	do	sistema	capitalista.	Mas,	além	disso,	assume	o	papel	
de	preparar	o	cidadão	para	o	exercício	de	seus	direitos,	que	se	consti	tui	em	uma	forma	de	promover	
mudanças	 e	 transformações	 sociais.	 Essa	 realidade	 é	 constatada	 nas	 diretrizes	 da	 Consti	tuição	
Federal, a saber:

Art.	205.	A	educação,	direito	de	todos	e	dever	do	Estado	e	da	
família,	será	promovida	e	incenti	vada	com	a	colaboração	da	
sociedade,	visando	ao	pleno	desenvolvimento	da	pessoa,	seu	
preparo	para	o	exercício	da	cidadania	e	sua	qualifi	cação	para	o	
trabalho.	(BRASIL,	2016,	p.123).

Objeti	vamente,	 o	 arti	go	205	materializa	 a	 conquista	histórica	da	 educação	 como	direito	
de	 todos	 e	 traz	 a	 responsabilidade	 do	 Estado	 em	 fornecer	 a	 educação	 de	 qualidade,	 além	 de	
estabelecer	dever	da	família	e	sociedade	em	colaborar	nesse	processo.	Isso	é	insti	tuído	mediante	a	
consideração	de	que	haverá	em	cada	etapa	do	processo	educacional	maior	ou	menor	parti	cipação	
da	sociedade,	família	e	Estado,	conforme	explica	Alves	(2015):	

[...]	 a	 educação	 é	 um	 processo	 contí	nuo,	 que	 inicia	 com	 o	
nascimento	 com	 vida,	 quando	 passamos	 a	 ser	 sujeito	 de	
direito,	cabendo	à	família	e	ao	Estado	o	dever	de	cuidar,	de	
propiciar a realização plena do ser humano, para assim como 
sujeito	de	direito	e	dever	se	inserir	no	Estado	Democráti	co	de	
Direito,	devidamente	qualifi	cado	para	o	mercado	de	trabalho.	
(ALVES,	2015,	p.	5).

Conforme	 detalhado,	 a	 educação	 não	 se	 restringe	 ao	 ambiente	 escolar.	 É	 no	 ambiente	
familiar	onde	são	realizados	os	ensinos	sobre	os	primeiros	valores	e	a	conviver	em	sociedade,	por	
exemplo.	Nessa	fase	a	família	assume	o	principal	papel	no	processo	educati	vo.	Isso	ocorre	porque	
a	educação	no	seio	familiar	tem	diversas	etapas,	as	quais	fornecem	o	amadurecimento	social.	Nas	
palavras	de	Brandão	(2007),	a	etapa	educacional	executada	na	família	estende	suas	contribuições	
aos	espaços	educacionais.	Afi	nal,	é	fundamental	a	seguinte	percepção:

[...]	 ao	 longo	 da	 vida,	 cada	 um	 de	 nós	 passa	 por	 etapas	
sucessivas	de	inculcação	de	ti	pos	de	categorias	gerais,	parciais	
ou	 especializadas	 de	 saber-e-habilidade.	 Elas	 fazem,	 em	
conjunto,	o	contorno	da	identi	dade,	da	ideologia	e	do	modo	
de	vida	de	um	grupo	social.	(BRANDÃO,	2007,	p.23).
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	 As	 etapas	 educacionais	 realizadas	 na	 família	 serão,	 mais	 tarde,	 comparti	lhadas	 com	 a	
responsabilidade	do	Estado	e	com	o	resto	da	sociedade,	pois	assim	que	a	criança	ti	ver	acesso	ao	
ambiente	escolar	ela	dará	conti	nuidade	ao	seu	processo	de	aprendizagem.	Para	além	dos	conteúdos	
presentes	no	currículo,	a	escola	tem	o	papel	de	promover	a	cidadania,	ou	seja,	o	reconhecimento	
de	que	o	indivíduo	tem	direitos	e	deveres	dentro	da	sociedade.

A	lei	9.394	de	1996,	popularmente	conhecida	como	Lei	de	Diretrizes	e	Bases	da	Educação	
(LDB),	 em	 seu	 primeiro	 arti	go,	 enuncia	 a	 educação	 como	 como	 processo	 formati	vo	 contí	nuo.	
Esclarece	também	que	a	educação	acontece	nos	espaços	de	convívio	social,	para	além	do	ambiente	
escolar,	 abrangendo	 assim	 a	 educação	 formal	 e	 informal,	 que	 são	 primordiais	 no	 processo	
educacional.

Art.	 1°	 A	 educação	 abrange	 os	 processos	 formati	vos	 que	
se	 desenvolvem	 na	 vida	 familiar,	 na	 convivência	 humana,	
no	 trabalho,	 nas	 insti	tuições	 de	 ensino	 e	 pesquisa,	 nos	
movimentos	 sociais	 e	 organizações	da	 sociedade	 civil	 e	 nas	
manifestações	culturais.	(BRASIL,	2017,	p.	8).

A	educação	formal	é	aquela	disponível	nos	estabelecimentos	de	ensino,	público	ou	privado,	
onde	o	conhecimento	cientí	fi	co	é	ensinado	aos	alunos.	Por	meio	do	estudo	das	diversas	áreas	do	
conhecimento	o	aluno	pode	desenvolver	o	senso	críti	co	e	aprender	sobre	a	realidade.	Vejamos	as	
defi	nições	de	Georgen	(2013):

E,	mesmo	hoje,	quando	está	à	disposição	uma	infi	nidade	de	
processos	 educati	vos,	 a	 educação	 formal	 conti	nua	 sendo	
absolutamente	 imprescindível	 ao	 exercício	 da	 cidadania.	
Nenhum	 dos	 demais	 recursos	 como,	 p.	 ex.,	 os	 recursos	
midiáti	cos,	 pode	 suprir	 a	 educação	 formal	 e	 sistemáti	ca	
oferecida	pela	escola.	Apesar	de	suas	 inúmeras	defi	ciências,	
limites	 e	problemas,	 ela	 conti	nua	 sendo	o	principal	 recurso	
de	 formação	para	a	cidadania	com	tudo	o	que	 isso	 implica.	
(GEORGEN,	2013,	p.732).

Enquanto	 a	 educação	 informal	 diz	 respeito	 aos	 primeiros	 aprendizados	 desenvolvidos	
principalmente	no	seio	familiar,	também	podem	ser	incluídas	o	conhecimento	popular	repassado	
entre	as	gerações,	pois	este	também	é	importante	para	a	valorização	e	respeito	das	diversas	culturas.

Ambos	 os	 ti	pos	 de	 educação	 são	 importantes	 para	 a	 formação	 humana	 e	 cidadã,	 que	
perpassa	pelo	conhecimento	acerca	de	seus	direitos	e	deveres	sistemati	zados	pela	escola.	Além	
disso,	contempla	o	respeito	e	a	valorização	pessoal	apreendidos	no	ambiente	informal.

Conforme	destaca	 Brandão	 (2007),	 a	 educação	 é	 um	processo	 que	 perpassa	 um	amplo	
contexto,	pois	ela	se	efeti	va	no	campo	da	família	até	chegar	ao	da	escola.	Desse	modo,	convém	
perceber	seu	funcionamento	no	seguinte	eixo:

Da	família	à	comunidade,	a	educação	existe	difusa	em	todos	
os	mundos	sociais,	entre	as	incontáveis	práti	cas	dos	mistérios	
do	 aprender;	 primeiro,	 sem	 classes	 de	 alunos,	 sem	 livros	 e	
sem	professores	especialistas;	mais	adiante	com	escolas,	salas,	
professores	e	métodos	pedagógicos.	(BRANDÃO,	2007,	p.10).

Para além da transmissão de conhecimento e preparo para o mercado de trabalho, a 
educação	tem	o	papel	de	promover	a	cidadania,	ou	seja,	o	de	permiti	r	que	os	indivíduos	formadores	
da	sociedade	exerçam	seus	direitos,	além	de	cumprir	seus	deveres	dentro	dessa	sociedade.	Sobre	
o	direito	à	parti	cipação,	Freire	(1967)	diz	que	com	a	constante	recriação	das	relações	na	sociedade,	
novas	formas	de	parti	cipação	são	necessárias,	assim	a	cidadania	encontra-se	diretamente	ligada	
aos	contextos	políti	cos,	econômicos	e	sociais	de	cada	sociedade.		

Direitos humanos e educação para cidadania
O	direito	de	exercer	a	cidadania,	ou	seja,	ter	acesso	a	direitos	já	garanti	dos,	consti	tui-se	da	

materialização	dos	direitos	humanos.	Afi	nal,	direitos	humanos	pressupõem	os	direitos	fundamentais	
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para	uma	vida	digna	e	para	isso	o	acesso	a	direitos	básicos	e	a	plena	parti	cipação	na	sociedade	são	
indispensáveis.	

	 No	 primeiro	 arti	go	 da	 Declaração	 Universal	 dos	 Direitos	 Humanos	 (DUDH)	 de	 1948	
há	o	decreto	de	universalidade	de	direitos	e	de	condições	dignas	para	todos	os	seres	humanos.	
Entretanto, no sistema capitalista e, portanto, mercadológico, as disparidades e desigualdades 
sociais	e	econômicas,	a	materialização	dessa	universalidade	de	direitos,	ou	seja,	o	pleno	exercício	
da	cidadania	consti	tui-se	como	desafi	o	nas	sociedades	democráti	cas.

Fernandes	e	Paludeto	(2010)	explicam,	segundo	a	teoria	de	formulada	por	T.	H.	Marshall	
(1967),	 que	 tais	 desigualdades	 são	 inerentes	 a	 sociedade	 capitalista.	 Entretanto,	 com	 a	 plena	
cidadania	e	uma	real	igualdade	entre	cidadãos	será	possível	o	enfrentamento	dessas	desigualdades.	
Para	que	isso	aconteça,	além	dos	direitos	civis,	é	preciso	o	acesso	aos	direitos	políti	cos	e	sociais,	ou	
seja,	aos	elementos	básicos	que	garantam	dignidade	ao	ser	humano.	

Os	direitos	civis	referem-se	às	liberdades	individuais,	liberdade	
de	ir	e	vir,	liberdade	de	imprensa,	pensamento	e	fé,	o	direito	
à	propriedade	e	à	conclusão	de	contratos	válidos	e	o	direito	
à	justi	ça.[...]	Os	direitos	políti	cos	garantem	a	parti	cipação	dos	
indivíduos	no	exercício	do	poder	políti	co,	ora	como	membros	
de	um	organismo	investi	do	de	autoridade	políti	ca	(parti	dos,	
sindicatos,	associações),	ora	como	eleitores	dos	membros	de	
tal	organismo.[...]	os	direitos	sociais	referem-se	ao	bem-estar	
econômico	e	segurança	ao	direito	de	parti	cipar,	por	completo,	
na	herança	social,	levando	uma	vida	de	ser	civilizado	de	acordo	
com	 os	 padrões	 que	 prevalecem	 na	 sociedade	 (consumo,	
lazer,	segurança).	O	sistema	educacional	e	os	serviços	sociais	
deverão	 garanti	r	 estes	 direitos.	 (FERNANDES;	 PALUDETO,	
2010,	p.234)

Na	práti	ca,	há	um	distanciamento	entre	a	teoria	e	a	práti	ca	quando	se	trata	do	exercício	da	
efeti	vação	dos	direitos.	Nesse	senti	do,	Bobbio	(2004)	aponta	que	a	teoria	dos	direitos	do	homem,	
apesar	de	todos	os	percalços,	conseguiu	evoluir	em	sua	garanti	a.	Além	disso,	tem	ocorrido	uma	
progressão	ininterrupta	dessas	conquistas.	Por	isso,	mesmo	que	todos	os	seres	humanos	não	sejam	
livres	e	iguais,	o	percurso	e	conquista	dos	direitos	humanos	não	podem	ser	ignorados.

Bobbio	(2004)	explica	que	o	acesso	e	a	garanti	a	a	direitos	civis,	políti	cos	e	sociais	ocorrem	
de	formas	diferentes	quando	consideradas	as	relações	entre	indivíduos,	grupos	sociais	e	o	papel	do	
Estado.	Dessa	forma,	os	direitos	civis,	ou	de	liberdade,	ati	ngem	a	todos,	afi	nal	em	termos	do	arti	go	
1°	da	DUDH	homens	nascem	iguais	em	liberdade	e	direitos.

De	outro	modo,	e	quanto	aos	direitos	políti	cos,	ou	seja,	quanto	ao	poder	de	parti	cipar	nas	
decisões	da	sociedade,	alguns	homens	por	muito	tempo	determinaram	os	rumos	das	sociedades,	
excluindo	mulheres,	escravos	e	outros	segmentos.	Para	tanto,	“isso	quer	dizer	que,	na	afi	rmação	
e	no	reconhecimento	dos	direitos	políti	cos,	não	se	podem	deixar	de	levar	em	conta	determinadas	
diferenças,	que	justi	fi	cam	um	tratamento	não	igual”	(BOBBIO,	2004,	p.34).

No	 tocante	 aos	 direitos	 sociais	 “não	 se	 podem	 deixar	 de	 levar	 em	 conta	 as	 diferenças	
específi	cas,	que	são	 relevantes	para	disti	nguir	um	 indivíduo	de	outro,	ou	melhor,	um	grupo	de	
indivíduos	de	outro	grupo”	(BOBBIO,	2004,	p.34).	Assim,	as	diferenças	entre	os	grupos	infl	uenciam	
na	 incidência	 dos	 direitos	 sociais.	 Nesse	 senti	do,	 o	 ser	 humano	 passa	 a	 ser	 categorizado	 em	
mulheres,	crianças,	idosos,	defi	cientes,	ocorrendo	uma	fragmentação.	Bobbio	acrescenta	ainda	o	
papel do Estado: 

[...].	 Enquanto	 os	 direitos	 de	 liberdade	 nascem	 contra	 o	
superpoder	do	Estado	—	e,	portanto,	com	o	objeti	vo	de	limitar	
o	 poder	—,	 os	 direitos	 sociais	 exigem,	 para	 sua	 realização	
práti	ca,	ou	seja,	para	a	passagem	da	declaração	puramente	
verbal	à	sua	proteção	efeti	va,	precisamente	o	contrário,	 isto	
é,	a	ampliação	dos	poderes	do	Estado	(BOBBIO,	2004,	p.35).

	 Em	 relação	 aos	 direitos	 sociais	 há	 uma	 expansão	dos	 poderes	 do	 Estado,	 pois	 cabe	 a	
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este	 a	 principal	 responsabilidade	 em	 sua	 promoção.	 Nesse	 senti	do,	 Araújo	 (2011) explica	 que	
somente	a	parti	r	da	educação	 ter	 sido	estabelecida	enquanto	direito	 foi	que	o	Estado	assumiu	
a	 responsabilidade,	 a	 qual	 vem	 se	 consolidando	 gradati	vamente.	 A	 esse	 respeito,	 vejamos	 as	
observações	de	Araujo	(2011):	

As	teorias	de	Estado	como	referência	de	análise	da	educação	
só	 ganham	 materialidade	 quando	 a	 educação	 passa	 a	 ser	
entendida	 como	direito	 social	que	deve	 ser	assegurado	por	
políti cas públicas entendidas como o “Estado em ação” 
(ARAUJO,	2011,	p.283,	grifo do autor).

Em	contraparti	da	a	essa	 responsabilidade,	a	 ideologia	neoliberal	da	contemporaneidade	
tem	operado	na	minimização	do	papel	do	Estado	e	na	submissão	das	políti	cas	sociais	às	políti	cas	
econômicas.	Nesse	senti	do,	construir	uma	educação	pública,	com	qualidade	e,	portanto,	voltada	
para	a	emancipação	e	exercício	da	cidadania	consti	tui-se	como	um	dos	maiores	desafi	os,	porém	
isso	pode	ser	visto	como	uma	das	possibilidades	de	transformação	social	e	minimização	de	das	
desigualdades.

A	educação	no	processo	de	promoção	da	cidadania	e,	portanto,	de	direitos	humanos	está	
relacionada	a	“práti	ca	de	liberdade,	na	refl	exão,	que	o	indivíduo	toma	para	si	seus	direitos	como	fatos	
e	realidade”	(FERNANDES;	PALUDETO,	2010,	p.237).	Essa	educação,	pautada	no	desenvolvimento	
do	pensamento	críti	co	e	na	tomada	de	consciência	sobre	direitos	e	deveres,	é	primordial	para	a	
conquista	da	cidadania.

É,	portanto,	 lógico	que	o	exercício	da	cidadania,	certamente	
o	principal	direito	do	ser	humano	como	ser	social,	pressupõe	
o	 acesso	 à	 educação.	 Disso	 se	 depreende	 que	 a	 sociedade	
democráti	ca,	em	seu	senti	do	pleno,	é	aquela	em	que	todos	os	
seus	integrantes	têm	acesso	à	educação,	e	uma	educação	de	
qualidade	tal	que	lhe	dê	condições	para	o	exercício	pleno	da	
cidadania.	(GOERGEN,	2013,	p.732).

	 Nesse	senti	do,	a	educação	como	direito	humano	propicia	o	acesso	a	outros	direitos	inerentes	
à	pessoa	humana.	Por	isso,	a	reafi	rmação	constante	da	sua	importância	fornece	o	entendimento	de	
que	“a	educação	é	um	direito,	e	as	lutas	pela	educação	pública,	gratuita,	obrigatória	e	laica	ganham	
espaço”	(FERNANDES;	PALUDETO,	2010,	p.	238).	Afi	nal,	é	nas	escolas	públicas	onde	se	concentra	
o	público	que	em	maior	ou	menor	grau	têm	seus	direitos	violados.	Com	base	nisso,	Silva	(2000)	
afi	rma	que	a	escola	integra	a	engrenagem	social.	Desse	modo,		

[...]	 a	 escola	 deve	 ser	 vista	 como	 uma	 instância	 dentro	 da	
engrenagem	 da	 sociedade	 que	 poderá	 contribuir	 para	 a	
educação em direitos humanos e cidadania, mas ao mesmo 
tempo,	 convive	 com	 os	 limites	 e	 determinações	 da	 própria	
sociedade.	(SILVA,	2000,	p.68).

	 Conforme	 apontado,	 a	 escola	 não	 pode	 estar	 distante	 e	 desvinculada	 da	 realidade	
excludente	e	permeada	por	expressões	de	desigualdades,	aspectos	que	refl	etem	diretamente	no	
ambiente	escolar	e	nas	formas	de	aprendizagem.	Nesse	senti	do,	consti	tui-se	um	desafi	o	materializar	
a	educação	voltada	para	o	senso	críti	co,	a	refl	exão	e	a	transformação	social,	pois	estes	são	os	meios	
para	a	efeti	vação	da	cidadania.

Educação para o protagonismo
A	escola	como	meio	de	formação	onde	se	encontra	uma	diversidade	de	alunos	tem	o	seu	

desafi	o	primeiramente	na	abordagem,	pois	cada	aluno	com	sua	individualidade,	bagagens	culturais	
e	 com	 conhecimentos	 diversos	 estão	 convivendo	 e	 fazendo	 as	 trocas	 de	 saberes	 no	 mesmo	
ambiente.	Nesse	senti	do,	o	desenvolvimento	harmônico	promovido	pela	escola	 indica	a	 ligação	
dos	múlti	plos	mundos	individuais	com	a	formação	do	aluno-cidadão.	Pois,	segundo	ressalta	Jesus	
(2015,	p.	288),	“É	preciso	incluir	todos	em	relação	ao	domínio	do	conhecimento,	despertando	o	
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interesse	de	aprender,	daquilo	que	é	exigido	nesse	tempo	e	nesse	espaço”.
A	escola	é	o	lugar	onde	pode	ocorrer	o	despertar	do	conhecimento	críti	co	e	parti	cipati	vo	

deixando	de	ser	um	receptor	de	conhecimento	para	se	tornar	um	sujeito	que	opina	de	forma	ati	va,	
tanto	nos	processos	educacionais	e	administrati	vo	da	escola	como	da	sociedade	na	qual	convivem.	
Isso	permite	a	aquisição	de	comportamentos	centrados	em	atos	de	verdadeiros	protagonistas	na	
resolução	dos	diversos	problemas	da	sociedade.	

A	 escola	 precisa,	 enfi	m,	 garanti	r	 aos	 alunos-cidadãos	 a	
formação	e	a	aquisição	de	novas	habilidades,	ati	tudes,	valores,	
para	 que	 possam	 viver	 e	 conviver	 em	 uma	 sociedade	 em	
amplo	 e	 permanente	 processo	 de	 transformação.	 (KENSKI,	
2012	apud	SANTOS;	PEREIRA,	2016,	p.100).

Esse	 processo	 de	 formação	 não	 se	 consolida	 por	 meio	 de	 simples	 ações.	 Por	 isso,	 é	
preciso	que	os	estudantes	tenham	consciência	dos	seus	deveres	e	direitos	como	cidadãos,	que	
saibam	parti	cipar	ati	vamente	em	todos	os	processos	da	sociedade,	sendo,	inclusive,	sustentados	
pela	 consciência	de	que	 fazem	parte	de	 todos	esses	processos.	 Fundamentalmente,	essa	visão	
educacional	deve	permiti	r	ao	aluno	a	percepção	de	que	ele	é	o	centro	do	desenvolvimento	de	
maneira	geral,	não	apenas	no	de	áreas	teóricas.	Nesse	senti	do,	conforme	aponta	Zeichner	(2003,	
p.	36),	“[...]	a	valorização	das	experiências	existenciais	do	aluno	e	as	interpretações,	respeitar	os	
recursos	culturais	e	linguísti	cas	que	o	aluno	leva	para	escola	em	vez	de	encarar	como	defi	ciência”.

Apesar	de	os	educandos	estarem	na	era	tecnológica	as	escolas	ainda	sofrem	com	problemas	
que	vão	desde	a	alfabeti	zação	a	problemas	familiares	que	precisam	ser	solucionados	durante	o	
período	de	aulas	no	decorrer	do	ano	leti	vo.	Além	disso,	o	advento	da	internet	nem	sempre	corrobora	
com	o	conhecimento	e	pode	se	tornar	um	problema,	pois	o	aluno	nem	sempre	busca	a	veracidade	
dos	fatos.	Desse	modo,	muitas	ações	devem	ser	realizadas	em	prol	de	mudanças	educacionais	que	
resultem	no	enfrentamento	dos	diversos	entraves	educacionais.	Jesus	(2015)	aponta	que	a	escola	
atual	deve	enfrentar	seus	problemas	de	maneira	real.	Vejamos	suas	considerações:

Ao	 levantarmos	 a	 discussão	 sobre	 os	 problemas	 da	 nossa	
escola	 atual,	 percebemos	 que	 não	 podemos	 pensar	 em	
educação	como	uma	utopia	e	sim	em	algo	concreto	e	real	que	
enfrentamos	diariamente,	com	todos	os	seus	problemas	e	que	
sim,	tem	solução,	e	essa	solução	parte	do	trabalho	de	sujeitos	
agentes	da	história:	nós	podemos	mudar	com	nossas	ati	tudes.		
(JESUS.	et.	al,	2015,	p.	287).

Os	desafi	os	propostos	 indicam	que	a	escola	 tem	que	 romper	com	o	“velho”	 sistema	de	
educação,	reformulando-o	de	acordo	com	a	realidade	do	aluno.	Isso	se	torna	necessário	porque	
este	é	detentor	de	um	conhecimento	atualizado	por	meio	de	tecnologias	que	o	interage	com	o	
mundo	a	parti	r	de	simples	toque	na	tela	do	celular.

Freire	(1987,	p.	40)	discorre	sobre	o	assunto	fazendo	referência	a	uma	educação	bancária,	
através	da	qual	o	educador	vai	“enchendo”	o	educando	com	falso	saber.	Por	esse	moti	vo,	o	autor	
propõe	um	novo	modelo	de	educação	a	problemati	zadora	revolucionária.	Nesta	o	educando	se	
torna	o	centro	do	processo	educati	vo	e	a	escola	se	molda	por	meio	de	um	novo	padrão,	o	qual	é	
capaz	de	romper	os	paradigmas	que	estabeleceu	ao	longo	dos	anos	no	processo	educati	vo.

A	nova	postura	educacional	permite	que	o	aluno	seja	o	protagonista	no	processo	educati	vo,	
social	e	políti	co,	pois	fará	o	desenvolvendo	de	habilidades	que	o	tornem	em	um	aluno-cidadão	
consciente	dos	direitos	e	deveres.	Isso	é	importante	para	que	o	sistema	de	ensino	bancário	não	o	
impeça	de	uma	parti	cipação	ati	va	durante	o	processo	educati	vo.

De	 modo	 geral,	 Emediato	 (1978)	 destaca	 que	 a	 escola	 integra	 um	 amplo	 campo	
organizacional.	Desse	modo,	ele	não	pode	ser	uma	organização	distante	das	demais.	Ela	contribui	
para	a	transformação	social.	Em	defesa	desse	contexto,	ele	argumenta:

As	 escolas	 são	 obviamente	 mais	 do	 que	 organizações	
educacionais.	Consti	tuem	enti	dades	políti	cas,	administrati	vas	
e	econômicas.	Na	sua	totalidade,	as	escolas	não	podem	ser	
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vistas	como	enti	dades	meramente	espirituais	ou	“culturais”,	
separadas	 do	 contexto	 social	 e	 material	 concreto	 em	 que	
operam. (EMEDIATO,	1978,	p.211).

Piaget	(1970)	colabora	com	o	protagonismo	do	estudante	quando	ressalta	o	papel	primordial	
da	educação,	que	é	o	de	

criar	homens	que	sejam	capazes	de	 fazer	 coisas	novas,	não	
simplesmente	 repeti	r	 o	 que	 outras	 gerações	 já	 fi	zeram.	
Homens	 que	 sejam	 criadores,	 inventores,	 descobridores.	 A	
segunda	meta	da	educação	é	formar	mentes	que	estejam	em	
condições	de	criti	car	e	não	aceitar	tudo	que	elas	se	propõem.	
(PIAGET,	1982,	p.	246).

Conforme	exposto,	a	escola	atua	na	formação	social.	Por	 isso,	o	ato	da	formação	cidadã	
extrapola	 os	 espaços	 do	 mercado	 de	 trabalho	 e	 de	 jovens	 descomprometi	dos	 com	 o	 futuro,	
signifi	cando	que	a	educação	tem	o	objeti	vo	de	fazer	com	que	todas	as	pessoas	sejam	capazes	de	
lidar	contra	as	adversidades	da	vida	e	de	tomarem	ati	tudes	que	sejam	resilientes	e	competentes	
para	os	avanços	do	século	XXI.	

Frente a estes pressupostos, percebemos ampla necessidade de mudanças pedagógicas nas 
insti	tuições	de	ensino,	principalmente	as	que	estejam	relacionadas	aos	conteúdos	projetados	pela	
Base	Nacional	Comum	Curricular	(BNCC),	pois	a	inclusão	destes	conteúdos	nas	aulas	favorecerá	o	
desenvolvimento	do	pensamento	críti	co.	Isso	é	fundamental	para	que	o	aluno	perceba	a	metáfora	
da	vida,	tendo	em	vista	que	o	professor	irá	oferecer	a	vara	para	pescar	e	não	o	peixe.	De	outro	
modo, os alunos terão insights	para	sair	da	zona	de	apati	a	e	se	tornar	o	centro	de	uma	educação	
voltada	para	o	contexto	dos	direitos	humanos.	

A	respeito	de	uma	educação	centrada	no	fortalecimento	das	ações	envolvendo	os	Direitos	
Humanos,	o	Ministério	da	Educação,	com	base	no	parecer	n°	8/2012	tem	reforçado	o	papel	da	
educação	nesse	processo.	Vejamos	a	ênfase	desse	documento:

Nas	últi	mas	décadas	tem-se	assisti	do	a	um	crescente	processo	
de	 fortalecimento	 da	 construção	 da	 Educação	 em	 Direitos	
Humanos	 no	 País,	 por	meio	 do	 reconhecimento	 da	 relação	
indissociável	 entre	 educação	 e	 Direitos	 Humanos.	 (BRASIL,	
2012,	p.4).

Conforme	 citado,	 a	 escola	 passa	 a	 ser	 local	 de	 transformação	 não	 somente	 para	 o	
conhecimento	 cientí	fi	co	 onde	 o	 professor	 é	 “dono”	 do	 saber,	 mas	 uma	 ponte	 valorizando	 o	
conhecimento	empírico	dos	alunos.	Desse	modo,	o	papel	da	escola	se	expande	para	o	de	uma	
ampla	contribuição	à	formação	de	alunos	na	condição	de	cidadãos	cientes	de	seus	direitos	por	meio	
de	uma	educação	parti	cipati	va.	Isso	signifi	ca,	por	exemplo,	observar	que	uma	educação	voltada	
para	os	direitos	humanos	faz	com	que	seus	alunos	tenham	base	de	aprendizagem	não	somente	de	
conteúdos	curriculares,	mas	de	conteúdos	sociais,	pois	estes	são	os	responsáveis	pela	percepção	
dos	avanços	conti	dos	nas	leis	que	regem	nosso	país.

   
Considerações Finais

Parti	ndo	 do	 pressuposto	 de	 que	 a	 educação	 é	 um	 dos	meios	 para	 a	 conscienti	zação	 e	
construção	da	cidadania,	a	escola	é	o	local	apropriado	para	a	estas	conquistas	pelos	educandos.	
Nesse	senti	do,	a	educação	foi	e	conti	nua	sendo	uma	das	principais	armas	contra	a	desigualdade	
e	a	injusti	ça	social.	A	parti	r	dessa	percepção,	o	aluno-cidadão	é	aquele	que	terá	ciência	dos	seus	
direitos.	Direitos	estes	outorgados	a	todos,	embora	eles	não	sejam	efeti	vamente	cumpridos.

De	modo	geral,	a	educação	é	também	um	desses	direitos,	pois	ela	é	indissociável	aos	direitos	
humanos,	uma	vez	que,	quando	devidamente	executada	no	âmbito	escolar,	promove	a	construção	
do	 senso	 críti	co,	 da	 responsabilidade	 e	 do	 comprometi	mento	 com	 os	 assuntos	 da	 sociedade,	
fazendo	com	que	o	cidadão	seja	capaz	de	opinar	nos	mais	diversos	contextos.	Nesse	senti	do,	Sada	
(2014,	p.1)	ressalta	que	“além	de	trazer	o	tema	para	a	sala	de	aula,	a	escola	também	pode	promover	
os	direitos	humanos	em	suas	práti	cas	e	vivências	coti	dianas”.
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A	principal	 vertente	da	 educação	para	o	 jovem	 reside	na	perspecti	va	de	que	ele	 seja	 o	
protagonista	da	sua	vida,	englobando	sua	formação	pessoal	e	em	prol	da	profi	ssional.	Afi	nal,	isso	o	
ajudará	no	enfrentamento	das	difi	culdades	do	mundo	adulto.	

No	contexto	de	uma	educação	parti	cipati	va,	a	escola	deve	adotar	metodologias	através	das	
quais	as	aulas	se	tornem	mais	atrati	vas	e	que	os	temas	estudados	sejam	mais	próximos	do	coti	diano	
dos	alunos,	fazendo	com	que	os	estudantes	façam	uma	relação	do	que	foi	exposto	na	sala	de	aula	
com	a	realidade	ou	com	os	conhecimentos	que	trazem	consigo.	Essa	vertente	é	peculiar	porque	
moti	va	ao	aluno	a	pesquisar,	a	planejar	e	a	formular	ideias	sobre	temas	inerentes	à	cidadania	e	à	
práti	ca	de	seus	direitos.	

Diante	do	exposto,	e	conforme	acentua	Claude	(2004,	p.	37),	a	educação	é	“o	pré-requisito	
fundamental	para	o	indivíduo	atuar	plenamente	como	ser	humano	na	sociedade	moderna”.	Nesse	
senti	do,	há	uma	relação	interdependente	entre	educação	e	cidadãos,	pois	ambos	estão	ligados	em	
prol	de	uma	melhor	efi	ciência	dos	direitos	humanos	e	do	processo	educati	vo.
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